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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 

Gabinete do Reitor 

PORTARIA N 2  3150, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições delegadas pela Portaria GR 1733/2017, datada de 

31 de julho de 2017; e 

CONSIDERANDO os termos da Lei n° 11.091, de 12 de Janeiro de 2005, o decreto n 2  5.824 de 29 de junho de 2006, que estabelece a 

concessão do Incentivo a Qualificação e a nova redação dada pela Lei n° 12.772, de 28 de dezembro de 2012 em seu artigo 41 e o artigo 44 que altera 

o anexo IV da Lei n 2  11.091, de 12 de janeiro de 2005; 

CONSIDERANDO a Nota Técnica n. 2  13/2019-ME de 17/06/2019 e Oficio-Circular n. 2  39/2019-MEC de 28/06/2019, 

RESOLVE: 

Art. 12 . AUTORI ZARa concessão do Incentivo à Qualificação à servidora Técnico—Administrativa, abaixo relacionada, de acordo 

com o cargo a que pertence o Titulo a Qualificação e a data em que adquiriu o direito. 

ORD. SIAPE NOME CARGO CURSO 

INSTITUIÇÃO 

MINISTRANTE/ 

CIDADE/UF 

CONCLUSÃO LOTAÇÃO 
A PARTIR 

DE 

RELAÇÃO 

DIRETA 

RELAÇÃO 

INDIRETA 

1 1266486 

MARIA 

LUIZA 

ANDRADE 

PEREIRA 

ECONOMISTA 

ESPECIALIZAÇÃO 

EM GESTÃO 

AMBIENTAL 

UNIVERSIDADE 
CÂNDIDO 

MENDES 

RIO DE 
JANEIRO/RJ 

11/09/2019 PROPLAN 23/09/2019 30% - 

Art. 2 9. DEFINIRo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta Portaria, para o recebimento dos recursos relacionados ao 
Incentivo à Qualificação. 

Art. 39 . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Documento assinado eletronicamente por Jacob Moyses Cohen, Vice-Reitor, em 08/11/2019, às 09:33, conforme horário oficial de Manaus, com 
fundamento no art. 68, § 18, do Decreto n9  8.539,  de 8 de outubro de 2015. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no sitejj.eps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador  externo.pj2p2 

acao-documento conferir&id orgao acesso externo-O,  informando o código verificador 0050165 e o código CRC B1788690. 
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